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I - Precedentes e Fundamentos
Coube ao industrial Inglês Robert Owen a primazia na luta para obtenção 

de normas internacionais com o escopo de melhorar a condição dos trabalhado
res, ofertando as experiências praticadas em sua empresa. Com esse desidera- 
to, já em 1818 escreveu aos soberanos dos Estados de Santa Aliança pedindo- 
lhes o apoio às suas idéias avançadíssimas para a época.

Secundou-lho nessa missão precursora o francês Daniel Le Grand que 
nos meados do Século XIX dirlgiu-se aos principais estadistas europeus propon- 
do-lhos a adoção do lols internacionais para o trabalho.*1!

A Suíça, segundo o magistério do Scelle*2>, foi a precursora em nível esta
tal, na propositura de uma legislação internacional.

Doutrina o mestre Mário Do La Cueva*3) que "a idéia de um Direito interna
cional do Trabalho era um sonho a mais do proletariado, mas outro impossível 
no Sociedade individualista e liberal o naquele mundo de estados imperialistas 
que postulavam uma concepção radical do soberania, segundo a qual, a vonta
de do Estado não podia ficar limitada em nenhuma das questões relacionadas 
com a sua vida interna. Houve algumas vozes e tentativas isoladas no século 
passado e no presente, mas foi a guerra do 1914 a que havoria de converter o 
sonho em realidade".

Realizou-se em Berlim em 1890, reunidos os principais países da Europa, 
a 1? Conferência Internacional do Trabalho por iniciativa do Imperador Guilher
me II e com a liderança de Bismarck.

O Imperador solicitou naquela oportunidade o apoio do Papa Leão XIII à 
idéia de criação de uma repartição internacional para estudos relacionados ao 
trabalho e à adoção de normas com escopo de protegê-lo em âmbito internacional

A Encíclica "Rerum Novarum" surgiu no ano seguinte e constituiu o maior 
marco na história do Direito do Trabalho em razão de sou elevado conteúdo so
bre a problemática da questão social e a indicação de grandes caminhos que 
passariam a ser trilhados por todos os povos cristãos.

As conferências de Lides (1916) e a Conferência Sindical Internacional de 
Berna, em fevereiro de 1919, constituíram antecedentes imediatos ao Tratado
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de Versalhes. Nesta última conferência foi aprovada a "Carta do Trabalho", com 
Inserção de alguns princípios orientadores do futuro Tratado de Paz. Relata Ar
naldo Sússekind*4* que a Conferência de Borna pleiteou a "instituição de um "Of
fice International du Travall" como parte integrante da Sociedade das Nações. 
Essa repartição deveria constituir um verdadeiro parlamento internacional e ln- 
terprofissional do Trabalho, com Igual representação dos Estados e dos Sindica
tos filiados à Federação Sindical Internacional, competindo-lhe adotar conven
ções internacionais com a eficácia de leis nacionais para os respectivos países.

A seguir, o Congresso Internacional de Sindicatos Cristãos deliberou que 
o Tratado do Paz “deveria relacionar os medidas sociais que os Estados signatá
rios se obrigariam a transformar em leis nacionais, devendo ser criado um "Ins
tituto Internacional do Trabalho” com delegações constituídas de dois represen
tantes governamentais, dois de trabalhadores e dois do empregadores, com o 
encargo do colaborar na elaboração das logislaçõos nacionais o veiar por sua 
efetiva aplicação por melo de uma inspeção internacional organizada"*5*.
II - Organização Internacional do Trabalho (OIT)

Ao estudar as relações do Direito do Trabalho com o Direito Internacional 
Público, do qual o Direito Internacional do Trabalho é uma parte, Magano desta
ca a Importância da Organização Internacional do Trabalho, por sua relevância 
máxima na produção de normas Internacionais, derivadas de suas convenções 
e recomendações’8*.

A Conferência de Paz instalou-se no Palácio de Versalhes em 25 de janei
ro de 1919 o nesse mesmo dia foi aprovada a designação de uma Comissão de 
Legislação Internacional do Trabalho destinada ao estudo preliminar de regula
mentação internacional do Trabalho. Em 24 de março do 1919, o projoto elabora
do pela comissão foi aprovado pela Conferência e passou a constituir a Parte 
XIII do Tratado de Versalhes.

A competição entre os países foi durante muito tempo o argumento mais 
destacado na justificativa de criação do Direito Internacional do Trabalho, mas 
"o fator mais poderoso e permanente do sou desenvolvimento é a preocupação 
de realizar Justiça Social, “como assinalado por Válticos, citado por Magano'7*.

Com o precípuo escopo de realizar a Justiça Social entre os povos, sobre
tudo à luz da Encíclica "Rerum Novarum", foram insculpidos na Parte XIII do Tra
tado de Versalhes os ideais inspiradores e os fins da OIT, transcritos:

"Considerando que a Liga das Nações tem por fim estabelecer a 
paz universal, e que tal paz só podo ser fundada sob a justiça social;

considerando que existem condições de trabalho, implicando para 
grande número de indivíduos misérias e privações, o que gera desconten
tamento tão grave, que põe em perigo a paz o harmonia universais;

e considerando que urge melhorar essas condições, no que se refe
ro, por exemplo, ã fixação do uma duração máxima do dia e da somana 
de trabalho, ao recrutamento da mão-de-obra, à luta contra a paralisação

(4) SÜSSEKIND. ARNALDO. Direito Internacional do Trabalho, S. Poulo. I* Edlt. 1987, p4g*. 96/97.
(5) Idem. páfl. 97.
(6) MAGANO. OCTAVIO BUENO. "Monua do Direito do Trabalho", S6o Poulo. ITr EdiL. Porto Geral. pág. 76.
(7) Idem. páfl. 76
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do trabalho, à garantia de um salário que assegure condições de existên
cia convenientes, à proteção dos trabalhadores contra as doenças gerais 
ou profissionais e os acidentes do trabalho, à proteção das crianças e ado
lescentes, e das mulheres, às pensões de velhice e invalidez, à defesa do 
interesse dos trabalhadores empregados no estrangeiro, à afirmação do 
princípio de libordodo sindical, à organização do ensino profissional e téc
nico e outras medidas análogas;

considerando que o alheamento de qualquer nação a um regime de 
trabalho realmente humano cria obstáculos aos esforços das outras nações 
desejosas de melhorar a sorte dos trabalhadores nos seus próprios territó
rios;

As Altas Partes Contratantes, movidas pelo sentimento de justiça e 
humanidade, como pelo desejo de assegurar uma paz mundial, convencio
nam o seguinte:

Art. 387. Fundar-so uma organização permanente encarregada de 
trabalhar pela realização do programa exposto no preâmbulo. Os membros 
fundadores da Liga das Nações serão membros fundadores desta organi
zação e, de ora em diante, a qualidade de membro da primeira implica a 
do membro da segunda.

Art. 388. A organização permanente compreenderá:
1) uma conferência geral dos representantes dos membros;
2) uma repartição internacional do trabalho, sob a direção de um conselho 
administrativo".
Essa Parte XIII do Tratado de Versalhes pode ser considerada como a Cons

tituição Jurídica da OIT que veio a ser complementada pela Declaração de Fila
délfia de 1944 e pelas reformas da Reunião de Paris de 1945, da própria OIT, co
mo ensina Mascaro Nascimento*8*.

Os princípios e os objetivos da OIT foram definidos com a "Declaração 
de Filadélfia", do 10 do maio do 1944. Dentre eles se destacam: protoção ade
quada da vida o da saúde dos trabalhadores em todas as ocupações; a plenitu
de do emprego do mão-do-obra; um salário mínimo; o reconhecimento efetivo 
do direito de estipulação coletiva; a extensão dos seguros sociais. Após a Segun
da Guerra Mundial, a Constituição da OIT foi modificada a fim de ajustá-la à no
va sociedade internacional: a Organização das Nações Unidas.

Segundo o relato do Gomos Gottschalk191 a ONU havia criado como uma 
de suas agências intornacionois, um "Conselho Econômico e Social" aparento 
mente em choque com os objetivos da própria OIT. O conflito de atribuições fo 
resolvido por acordo havido om maio de 1946 entre as duas instituições. Median 
te os termos desse acordo, passaram os dois órgãos internacionais a desenvol 
ver uma atividade harmônica o coordenada, sem perda das respectivas autonomias

Em 30 do maio do 1946, as Nações Unidas, reconheceram a OIT como "or 
ganismo especializado competente para empreender a ação que considere apro 
priada, de conformidade com o seu instrumento constitutivo básico, para cumpri 
mento dos propósitos nele expostos”.

(S) NASCIMENTO, AMAURI MASCARO. "Curso de Direito do Trabalho". Editora Saraiva. 85 edição, 1881,
pág. 61.

(9) GOMES, ORLANDO o GOTTSCHALK, ELSON, "Curso do Direito do Trabalho", Forense, 11? ediçio, 
1990, pág. 59.
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III. Estrutura da Organização Internacional do Trabalho
Estrutura-so a OIT om três órgãos:
A Conferência ou Assembléia Geral, o Conselho do Administração o a Re

partição Internacional do Trabalho.
A Conferência ou Assombléia Geral tem por atribuição elaborar os toxtos 

destinados a formar, om corta medida, o Direito Internacional do Trabalho. Cada 
Estado, membro da OIT, ó representado na "Conferência" por dois elementos. 
Um elemento governamental (dois membros) e outro profissional, este compre
endendo um dologado-ompregador o um dologado-omprogado. Ao todo quatro 
delegados que são designados pelo Governo de cada um dos Estados-mombros. 
Este sistema de composição visa a realizar o equilíbrio entro os interesses ge
rais representados pelos dois delogados governamentais o os interesses profis
sionais, sob seus dois aspectos: empregador e empregado.

A escolha dos delegados profissionais, segundo a Constituição da OIT, é 
feita modianto doslgnação do governo do cada país, do acordo, porém, com as 
organizaçõos profissionais mais representativas. O procodlmonto seguido na 
"Conferência" aproxima esta instituição mais das assomblólas legislativas do 
que das conferências diplomáticas. Com efeito, os delogados do cada Estado 
votam individualmonto sogundo suas convicções pessoais, ao contrátio das con
ferências diplomáticas, om quo seus membros se põem do acordo sobro um vo
to único. Além disso, o também om sentido contrário àquelas, as decisões não 
exigom unanimidade, mas a maioria do dois terços*'01.

A Conferência da Organização Internacional do Trabalho reúne-se periodi
camente, votando docisõos quo podem obrigar os Estados-mombros. Essas do- 
liberaçõos rovostom-so da forma do convenções intornacionais. Diferem, portan
to, dos tratados internacionais porque, ao contrário destes, não resultam do en
tendimentos dirotos entro os países interessados, mas sim do discussões ocor
ridas nos quadros da OIT, em cujo seio 6 processada a sua elaboração e poste
rior aprovação de caráter oficial*"1.

O Conselho do Administração é o órgão diretivo da OIT, verdadeiro minis
tério integrado polos dologados representantes dos governos, das ontidados 
de empregados o do omprogadores, de cada país-membro. Geralmonto, roúne- 
se quatro vezos ao ano. Ronovam-so, a cada três anos, os quadros do Conselho 
de Administração. Sua principal função consiste em oriontar o fiscalizar a ativida
de da Repartição, fixar o ordem do dia para as reuniões da Conferência e obser
var o processo do ratificação o fiscalizar gastos da OIT*’21.

Segundo Sússekind, esto Conselho tem por finalidade: 1) a tarefa de docu
mentação o difusão; b) o preparo das "Conferências Internacionais"; c) o con
trole à aplicação das "Convençõos". Está sediado em Genebra. Conta, atualmen
te, com 56 membros; 28 governamontais, 14 empregadores o 14 empregados. 
O "Conselho” tom por missão, om suma, dirigir a ação do oscritório Internacio
nal do Trabalho*'31.

A Repartição Internacional do Trabalho é a secretaria permanente e centro 
do documontação, dodicando-se, ospocialmonte, à divulgação do atividades da

(10) GOMES o GOTTSCHALK, obra citada, pág. 60.
(11) NASCIMENTO. AMAUR1 MASCARO, obra cilada, pág. 82.
(12) Idem, pág. 63.
(13) SÚSSEKIND, ARNALDO, "Direito Internacional do Trabalho", ediçào LTi. SP. 1983. pág. 13?.
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OIT e publicação das Convenções e Recomendações, da Revista Internacional 
do Trabalho e da Série Legislativa, exposição das leis trabalhistas dos países- 
membros.

A Repartição Internacional do Trabalho organiza um boletim levado pelo 
Diretor Geral à Conferência Geral. Existe uma Comissão de Aplicação das Con
venções, encarregada de estudar essas informaçõos. Uma outra forma do con
trole é a reclamação, formulada por uma associação profissional, nacional ou in
ternacional, apreciada por um Conselho do Administração com podoros para 
ouvir o governo interessado e solicitar-lhe informações. Se não houver respos
ta ou no caso de explicações não satisfatórias, a reclamação 6 tornada pública 
por meio do Boletim Oficial da Repartição Internacional do Trabalho. Também 
os Estados podem apresentar queixas. Em casos especiais, exerce-se a inter
venção da Corte Internacional de Justiça A Conferência poderá eventualmente 
invocar a atuação do Conselho de Segurança da ONU sobre a recusa de um 
Estado em executar decisão dessa Corte. Para os assuntos de liberdade sindi
cal, existe uma comissão especial constituída pela OIT, conforme magistério do 
Mascaro Nascimento*14*.
IV - Convenções e Recomendações

Convenções internacionais, como as conceitua Mascaro Nascimento*’5!, 
"são normas jurídicas emanadas da Conferência Internacional da OIT destinadas 
a constituir regras gerais e obrigatórias para os Estados deliberantes que as in
cluem no seu ordenamento interno, observadas as respectivas prescrições cons
titucionais".

As decisões tomadas pela Conferência são de duas categorias:
a) as convenções;
b) as recomendações.
As primeiras podem adquirir força obrigatória. Só se tornam obrigatórias 

para um Estado se forem ratificadas. As decisões da Conferência são, assim, 
quanto à sua eficácia, sujeitas ao mesmo regime dos tratados diplomáticos.

No Brasil, para que um convênio internacional adquira validade e eficácia 
internas, podendo ser invocado polos interessados, necessita como ocorre em 
outros países, previamente, de um ato logislativo próprio.

Assim dispõe a Constituição: "É competência exclusiva do Congresso Na
cional resolver definitivamente sobro os tratados celobrados pelo Presidente 
da República". Do modo que, também entre nós, convenções o atos Internacio
nais somente após a ratificação polo Congresso é que começam a ter validade 
na ordem interna (art. 49, I, da Constituição).

Uma vez ratificada, a Convenção passa a vigorar como fonto de Direito 
do Trabalho, ombora seja, em sua origem, do produção internacional.

A distinção entre a Recomendação o a Convenção dá lugar a frequentes 
controvérsias. Os participantes à Conferência Internacional devem determinar 
sob qual forma a decisão a ser tomada merece ser adotada. A Recomendação 
será a forma proferida se a matéria tratada não propicia a ratificação por um nú
mero importanto de Estados. É, assim, uma primeira etapa na elaboração do 
Direito internacional do Trabalho, assinalando a orientação a seguir*'®!.

{14) NASCIMENTO, AMAURI MASCARO, obra cilada, pág. 82. 
(15) Idom, pág. 83.
116) SOMES o GOTTSCHALK, obra citado, pág. 80.

93



A OIT exerce controle sobre o cumprimento das convenções. Cada ano 
os Estados devem apresentar um relatório sobre as medidas adotadas no senti
do de executar as disposições do convonção.

Os Estados podem denunciar uma convenção adotada. Findo o prazo do 
duração da vigência, uma convonção podo ser denunciada por um Estado. Se 
não o fizer, opera-so a sua prorrogação automática, passando a vigorar por tem
po indeterminado. A donúncia ó o aviso prévio pelo qual o Estado comunica à 
OIT a sua disposição do não continuar aplicando as normas contidas na convenção.

Revisão ã o procosso polo qual a convonção é adaptada à roalidado eco
nômica o social. O Rogulamonto da Conforcncia Internacional contém rogras 
que permitom aos Estados demandar as modificações totais ou parciais das con
venções. Cabo ao Consolho docidir sobro ossa pretensão, depois do quo a ma
téria é incluída na ordom do dia da Conforôncia, à qual compete doliborar.

A Interpretação das convenções Internacionais, em virtude do art. 37 da 
Constituição da OIT, ó confiada h Corto Internacional de Justiça. Praticamente, 
no entanto, sondo a convonção uma norma jurídica, os Tribunais de cada Esta
do poderão intorprotá-la no oxorcício das suas atribuições jurisdicionais normais*'71.

Os convênios o as recomendações, emanadas da Organização Internacio
nal do Trabalho, constituem as principais fontes do Direito Internacional do Tra
balho. Os primoiros criam obrigaçõos internacionais para os Estados que os ra
tificam o as sogundas so dostinam a complementar convenções e orientar a ação 
dos govornos. A rounião sistemática de ambos forma o Código Internacional 
do Trabalho. Outra3 fontes importantes de Direito Internacional do Trabalho são: 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948; a Carta Social Européia, 
do 1961; a Convenção Européia do Diroitos Humanos, de 1950; a Carta Interna
cional Americana de Garantias Sociales, de 1948, conforme doutrina Magano1181.
V - Conclusão

A Organização Internacional do Trabalho “constitui a consagração da preo
cupação dos povos para dar, às relações do trabalho, um nível universal adequa
do", na exprossão do Nostor Do Buon L.(,9).

“Em um futuro próximo, assistiremos, som dúvida alguma, a tentativas in
ternacionais para uniiicaçãos do disposiçõos trabalhistas, om termos parocidos 
ao quo se foz no campo do Diroito Morcantil". Prossoguo afirmando Néstor De 
Buon quo "a existência do zonas intornacionais do comércio, como são os mor
cados comuns ouropou o latino-amoricano constituirão, ainda quo so mantonha 
uma fórmula capitalista, om motor formidável para fixação do rogras unitárias1201.
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